
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÂ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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1 - RELATÓRIO

Dispenso relatório.
r

2 - DA FUNDAMENTAÇAO JURÍDICA

Acolho em sua Integralldade o parecer e as fundamentações
jurídicas da Procuradoria-Geral do Município.

3 -DECISÃO

Por tudo o que foi exposto, DECIDO PELA CONTRATAÇAO
ATRAVÉS DA INEXIBILIDADE DA PRESENTE. nos termos requeridos
pelo IPRESPEC desta municipalidade, para contratação DO IMÓVEL EM
NOME DE BONIFÁCIO DO VALE ARRUDA, CPF: 633.273.203-22

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crentes - MA, 24 de fevereiro de 2025.
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